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DECRETO nº. 785/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 12886/2022, do cargo em provimento efetivo de MOTORISTA 
HABILITAÇÃO C, D e E, nomeado que fora através do Decreto nº. 360/2017, o Senhor 
ADEMILSON FELIX DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.128-2 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.749-49. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 14 de outubro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 786/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 20/09/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 12261/2022, a senhora CLAUDIA DE ANDRADE LOPES ROSSI, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 4.161, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.885-3 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.949-00. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 17 de outubro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 787/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 29/09/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 12393/2022, a senhora VERLI ALVES TEIXEIRA, servidora com cargo em 

provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 1.057 e 3.001, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.870-8 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.709-
78. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 17 de outubro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 788/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2509/2014, e ainda com base no Protocolo Geral 
sob n°. 10934/2022, 

DECRETA 
 

Artigo 1º. A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva nos termos 

do art. 1º. da Lei Municipal n°. 2509/2014, cede para o Instituto de Previdência e 
Assistência aos Servidores Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ, a servidora 
VIVIANE CARPINSKI, ocupante do cargo em provimento efetivo de Escriturário II, 
portadora da Cédula de Identidade R.G nº. X.XXX.632-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº. XXX.XXX.769-80, matrícula nº. 1.734. 
 
Artigo 2º. O prazo da presente cessão será de 02 (dois) anos. 
 

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 24 de agosto de 2022. 

 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 17 de outubro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 789/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 30/09/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 12364/2022, ao senhor ROBERTO ANGELO DA SILVA, servidor com cargo 
em provimento efetivo de Agente Administrativa, matriculado sob nº. 51, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.533-8 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.609-72. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 790/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 04/10/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 12497/2022, ao senhor CELSO LUIS SOARES DA SILVA, servidor com 
cargo em provimento efetivo de Escriturário II, matriculado sob nº. 67, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.221-2 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.909-68. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ADILSON PASSOS FELIX 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuária 

DECRETO nº. 791/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 03/10/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 12498/2022, a senhora SIMONE CARVALHO DE OLIVEIRA DA SILVA, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada 
sob nº. 5.041, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.207-5 II/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.089-66. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

Gabinete da Prefeita, 19 de outubro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 792/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Processo
Administrativo Disciplinar em face de ELIANE 
DERCI. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei Municipal n°. 2155/2010 e 
de acordo com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão 

Administrativa Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar 
para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por ELIANE DERCI, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, sob 
matrícula nº. 4.170, tendo em vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 11354/2022. 

 
Art. 2°. A comissão Processante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 006/2022, será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 

Ferreira; Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo; Membros: Matheus Rissatto 
Rivoiro, Eliel Mendes dos Santos Sales Vieira e José Sidnei Lozeski Filho. 

 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de outubro de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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EXTRATO – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. PROTOCOLO Nº 

12659/2022. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA E O 

CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO E SUPERIOR S/S. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO: 041/2022. ESTAGIÁRIA: ANA LETÍCIA RUMPH DE LIMA. 

RG Nº XX.XXX.954-9 SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.089-86.  BOLSA ESTÁGIO. 

CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 10/10/2022 ATÉ 

02/10/2023. 

EXTRATO – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. PROTOCOLO Nº 

11960/2022. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA E O 

UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR ANHANGUERA. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO: 042/2022. ESTAGIÁRIO: MATHEUS EVANGELISTA DE 

MATOS. RG Nº XX.XXX.467-5 SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.799-08.  BOLSA 

ESTÁGIO. CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 17/10/2022 

ATÉ 16/10/2023. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, nº 142, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, portadora do RG nº X.XXX.075-9 SSP/PR e 
inscrita no CPF/MF nº. XXX.XXX.839-72, Prefeita Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo de Estágio nº 
66/2021 em nome da estagiária VALÉRIA DE FÁTIMA RIBAS BISCAIA, 
inscrita no CPF/MF nº XXX.XXX.959-05, a partir de 17 de outubro de 2022, nos 
termos da cláusula nona, alínea “b” do contrato e protocolo nº 12489/2022. 

 
Jaguariaíva, 17 de outubro de 2022. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE LEMOS – PREFEITA MUNICIPAL 
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EDITAL Nº 01/2022 - SMECEL 
 
SÚMULA: ABRE INSCRIÇÕES PARA CONCESSÃO DE 
SEGUNDO PERÍODO (REGIME DE JORNADA 
SUPLEMENTAR) PARA PROFESSORES EFETIVOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

  
         A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Jaguariaíva/PR, 
Erla Maria Ribeiro de Mello, nomeada através do Decreto nº 023 de 12/01/2021, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 35, inciso I a XXXI da Lei 
Municipal 2155/2010, comunica a abertura do período para protocolar Requerimento 
para a concessão de segundo período (extraordinário) para professores efetivos, 
integrantes da rede municipal de ensino, conforme prevê o Artigo 19 da Lei 1589/2004, 
de 26 de março de 2004. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1 O presente Edital regulamenta as vagas no regime de jornada suplementar para os 
professores da rede pública municipal de ensino de Jaguariaíva, conforme disposto no 
artigo 19 da Lei Municipal nº 1589/2004. 
 
2. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 
  
2.1 O período para solicitações de inscrição será de 20/10/2022 a 18/11/2022, o qual 
deverá ser realizado diretamente no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 
Jaguariaíva, no horário das 09:00hs às 12:00hs e 13:30hs às 16:30hs. 
 
2.2  Na oportunidade o professor interessado protocolará seu requerimento de Segundo 
Período (regime de jornada suplementar), destinado à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
  
2.3  Serão critérios para concessão do Segundo Período (regime de jornada 
suplementar): 
a) não ter apresentado número igual ou superior a três faltas injustificadas (período 
efetivo) no ano de 2022;  
b) compatibilidade de horário, turma, turno e instituição de ensino. 
  
3. DAS VAGAS: 
  
3.1 As vagas serão ofertadas conforme a necessidade do quadro de servidores do 
magistério municipal. 

3.2 Serão priorizadas as vagas aos professores que:  
a) desenvolveram suas atividades em conformidade com o princípio constitucional 
EFICIÊNCIA, conforme Art. 37 da Constituição Federal e também em conformidade ao 
Art. 13 da LDBEN 9394/96;  
b) apresentaram menor número de faltas no ano de 2022 ; 
  
4. DO EXERCÍCIO:  
  
4.1 A concessão do Segundo Período (regime de jornada suplementar) pelo presente 
Edital terá vigência no ano letivo de 2023, podendo ser revogado pela Administração 
Pública Municipal a qualquer tem po. 
 
4.2 Os resultados serão divulgados por meio de Portaria a ser publicada em veículo 
oficial. 
   
5. DISPOSIÇÕES FINAIS:  
  
5.1 Não será concedido o Segundo Período (regime de jornada suplementar) para 
professores que não atendam  as especificações do presente Edital. 
  
5.2 Os interessados, aceitam  os termos deste Edital e declaram  estar cientes que não se 
tratam de horas extraordinárias e sim, de regime de jornada suplementar, nos moldes do 
art. 19, inciso II, §2º da Lei Municipal nº 1589/2004.  
 
5.3 As dúvidas oriundas deste Edital, bem como os demais casos não especificados, 
serão dirimidas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  
 

Jaguariaíva, 19 de outubro de 2022. 
  

Erla Maria Ribeiro de Mello  
Secretária Municipal de Educação , Cultura, Esporte e Lazer  

 
Josias Zacharow Pedroso 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

EDITAL Nº 02/2022 - SMECEL 
 
SÚMULA: ABRE INSCRIÇÕES PARA REMOÇÃO INTERNA 
DOS SERVIDORES LOTADOS JUNTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER. 

  
        A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Jaguariaíva/Pr 
Erla Maria Ribeiro de Mello, nomeada através do Decreto nº 023 de 12/01/2021, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X e XI da Lei Orgânica do Município, comunica a abertura do 
período para protocolar Requerimento para remoção interna dos servidores 
efetivos lotados junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer (SMECEL). 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1 O presente Edi tal regulamenta as remoções de servidores ocupantes de carg o em 
provimento efetivo lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.  
 
2. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 
  
2.1 O período para solicitação de inscrição será de 20/10/2022 a 18/11/2022 no setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, no horário das 09:00hs às 
12:00hs e 13:30hs às 16:30hs. 
 
2.2 Na oportunidade o servidor interessado protocolará seu Requerimento de Remoção, 
destinado à Secretaria Municipal de Educação,  Cultura, Esporte e Lazer. 
 
3. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. Poderão participar do processo de remoção, os servidores ocupantes de cargo em 
provimento efetivo, lotados junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer (SMECEL) que estiverem em efetivo exercício no mesmo cargo para o qual 
pleiteiam a remoção, desde que:  
a) tenha adquirido estabilidade no Serviço Público (três anos de exercício);  
b) não tenham sofrido penalidade de advertência nos últim os 180 (cento e oitenta) dias; 
c) não hajam sofrido penalidade de suspensão nos últimos 2 (dois) anos; e 
d) não tenham sido removidos a pedido nos últim os 2 (dois) anos. 
 
4. DA CONCESSÃO DA VAGA:  
 
4.1 Será concedida a remoção ao servidor desde que exista vaga em aberto na 
instituição para qual foi pleiteada a remoção; 
 
5. CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 
5.1 Existindo mais de um interessado na vaga pleiteada será dado preferência ao 
servidor que possua:  
a) maior tempo de serviço no município; 
b) maior titulação; 
c) maior idade. 

  
6. DO EXERCÍCIO: 
 
6.1 As remoções deferidas, serão concedidas para o exercício de 2023, por meio de 
Portaria a ser publicada em  veículo oficial. 
 
7 DISPOSIÇÕES FINAIS: 
  
7.1  Não será concedida a remoção para servidores que não atendam as especificações 
do presente Edital.  
  
7.2 Os interessados declaram-se cientes das condições previstas neste edital . 
 
7.3 As dúvidas oriundas deste Edital, bem como os demais casos não especificados, 
serão dirimidas pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer.  
 

Jaguariaíva, 19 de outubro de 2022. 
 

Erla Maria Ribeiro de Mello 
Secretária Municipal de Educação,  Cultura, Esporte e Lazer 

 
Josias Zacharow Pedroso 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
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